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TEJUçUOCA

CoNTRATO Ne 2024.12.17.01.09 - PE - ADM

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.12.17.01. PE . ADM

CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IÁDO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IÉJUÇUOC}, E DO

OUTRO A EMPRESA MELC COMERCIO DE GAS LTDA

PARA O FIIVl QUE NELE 5E DECLARA,

O município de TEIUÇUOC,A/CE, por meio da PREFETÍURA MUNICIPAL DE TUUÇUOCA Estado do Ceará, pesscê

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 23.489.834/0001{8, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 48-o - CentroTEJ UçUOCÁ/CE, atraves do FUNDO MUNICIPAL DE

PREVDÊNCIA SOCIAL - TE UPREV, neste ato representado(a) pelo(a) 5r,(a). Francisca Gleiciane castro sales, c.P.F

N" 019.968.533-92, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MELC COMERCIO DE GAS

LTDA, êstabelecida na Rua Raimundo Honorato Vasconcelos, 10, Altos Dos Bernardos - Itapejá/Ce, CEP: 62600-

ooo, inscrita no cNPl/MF sob o n.e 07.383.659/0001-13, neste ato representada pelo (a) s(a). Manuel Eloy

Leitão de Castro, portador (a) do CPF ne 209.2?9.573-04, apenas denominada de CONTMÍADÀ firmam entre si o

presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçÔes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1, O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrâtlvo de Licitação, na modalldade

PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o ne 2024.72.17.O7- PE - ADM em conformidade e com fundamento na Lei

Federal Ne t4.133/202! de le de abril de 202! - Lei das Licitações PÚblicas c/c Regulamento lnterno de

LicitaçÕes e Contratos - R|LC da Prefeitura Municipal de TEJUçUOCÁ, editado pela Lei Municipal N'3.625, de

30 de junho de 2023, assim como, a legislação complementar em vigor.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência - TR;

b) O Estudo Técnico Preliminar - ETP;

c) O Editel da Licitação;

d) A proposta de preços do contratado;
e) A Ata de Re8istro de Preços -ARP;
f) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e
g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n.s 14.133/21.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constrtui objeto do presente o REG|ÍRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE BOTUÕES

DE GÁS UQUEFEITO DE PETRóLEO - GI.P DE 13KG, BEM COMO DOS VASII.}IAMES VAZIOS OESTINADOS A5

DlvERsAs SECRETARIAS Do MUN|cÍPlo DE TEJUçuocA,/cE, tudo conforme especificaçÕes contidas no Termo

de Referência, constante do anexo ldo Edital.

cúUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1. O valor global da presente avença é de RS 590,00 (seiscentos e no/enta reais), a ser pago na proporção da

entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela

Administraçã0, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
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acompanhadas das certidões Federal, Estadual, Municipal, F6TS e CNDT do proponente vencedor, todas

atuelizadas, observadas as condições da proposta.

CúUSULÁ QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. A liquidação da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em ate 30

(trinta) dias após a emissão da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da

entrega e receblmento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento dâ

docuÃentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronolÓgice de

pagamentos.

4.2. O regime de fornecimento e as demais peculiarldades quanto aos pagamentos encontram-se definidas no

Termo de Referência do procedimento de oriSem.

cúusutA eurNrA - Do REAJUÍAMENTo, ATUALIZAçÃo E REEQUIÚBmo

';::-. :. -r!+-i!t,{.a-i:-'

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento.
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais sêrão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente paÍa as obrigaçÕes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado

outro índice específico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

5.3. Nos reajustes Subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será COntado a partir dOS efeitos

financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado

a importância calculadê pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão loSo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice{s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) paÍa reajuste será(ão), obriSatoriamente, o{s) defrnitivo{s)

5.6. cêso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) pela

legislação então em vigor.

S.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financelro serão Íespondidos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contratual.

CúUSULA SETTA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente lnstÍumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de suô assinatura e vigerá

até 31 de dezembro de 2025, na forma do artiSo 105 da Lei n" 14,133, de 2021.

6.2. O contratado não tem diÍeito subjetivo à prorro8ação contratual.

6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

6.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneldade ou impedimento de licitar e contrataÍ cOm poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
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cúusulA sÉnMA - Dos MoDELos DE B(Ecução E GEsÍÃo CoNTRATUAL
, .- ,i.,

7.1. O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão contratualserá
aquele definido no termo de referência do procedimento e no Decreto lúunicipal o.p 33/2023, de 29 de
dezembro de 2023, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condições
de fornecimento, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os demais elementos
condizentes a execução contratual
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar
com esta finalidade, devendo ele exercer tode a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que
dispõe na Lei Federal n" 74.733/2027 de le de abril de 2021 e no Decreto Municipal n.e 33/2023, de 29 de
dezembro de 2024

CúUsUu orrAVA - DA oRIGEM Dos RECURsos

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
TESPECIiVO OTçAMENtO MUNiCiPAI, INETENtES A FUNDO MUNICIPAL DE PREVDÊNCIA SOCIAL - TÜU PREV:

Lrbr aê

Fs

Dc I,

o
o

ÓRGÃo
UNIDAOE

ORÇ.

FUNçÃO/SUBFUNçÃO

/PROGRAM'y'P+y'N' DO PROEIo.
A'IIVIDADE

FONTE
EIfMENTO DE

DESPESAS
SUBELEMENTO NOMENCUqTUFÁ

11 01 09.272 0003 2048 1802000000 33903000 3 3903099

11 01 09 .27 2 0003 .2048 1802000000 44905200 44905299

8'2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúUsUIá NoNA - DA oBRIGAÇÃo DAS PARTES

9.1. As partes se obriSam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,
da Lei Federal ne 1,4.133/2021, de 1e de abril de 2021, do Decreto Municipal n.e 3312023, de 29 de dezembro
de 2023 e da proposta adjudicada.
9.2' São obriSações do Contratado, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segurr dispostas:
o) Entregor o objeto ocompdnhodo do monuoldo usuúrio, om umo verúo em português, e do relação do rede
de ossistêncio técnico outoÍizodo, se iot o @s.
b) Responsobilizor-se pelos vícios e donos decorrmtes do obleto, de oardo @m o códlgo de Def*o do
Consumldor (Lei ne 8.078, de 1990).
c) Comunicor oo @ntrotonte, no üozo mdximo de 24 (vinte e quotro) horos que ontecede o doto do entrego,
os motivos que impossibilitem o anprimento do prozo prartsto, com o danldo @mprcvoçõo.
d) Atender às deteminofres regulores emittdos pelo Íiscot ou gestor do @ntroto ou outotidode supeior (oft.
737, ll, dd Lei n.e 14.133, de 2021) e prcstdr todo esclorecimento ou inÍormofio pot eles soticitddos.
e) Repomr, @nlgir, remover, reconstrulr ou substituir, às suos upenms, no totol ou em porte, no prozo frxodo
pelo frsríl do controto, os bens nos quots se verlficorem vÍcio, deÍeitos ou in@rreçôes resultontes do decuçõo
ou dos moteriois empregodos.

fl Responsobilizor-se pelos vícios e donos deconentes do execufio do obj^o, bem como por todo e quolquer
dono ausodo à Administroçõo ou tercelrct ndo reduzlndo esso responsobilidode o fiscotizoçõo ou o
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ocompanhomento do execuçõo controtuol pelo controtonte, que frcorá outorizodo o desantor dos pogomentos

devidos ou do gorontio, coso exigido, o wlor anespondente oos donos soÍridos'

g) euondo nãí for possível o ,rr,fr*çõo Ao regulotidode no Sistemo de Codostro de Fomecedores - gAF' o

controtodo devero entregor oo setor tesponsvel pelo Íiscolizoçõo do @ntroto, iunto com o Noto Fiscol.poro fins

de pogomento, os seguintes documentos: 1) provo de reguloridode relotivo à Seguridode sociol; 2) certidõo

coiluito retotivo oos ttibutos federois e à Dívido Ativo do lJniõo; j) ceftidões que comprovem o reguloridode

peionte o Fozendo Estoduot ou Disttttdt do domícítio ou sede do controtodo; 4) Ceftidõo de Reguloidode do

FGIS - CRF; e 5) ceftidõo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT'

h) Responsobitizor-se pelo atmprimento de todos os obrigoções trobolhistot pretidencióridt Íiscois, comercio is

i o, à"^ri, prdlittos em legistofro específa, cuio inodimptêncio nõo tronsfere o responsobilidode oo

contmtonte e nõo poderá oneror o obieto do controto.

i) comunicor oo Fiscol do controto,'no prozo de 24 (vinte e quotro) homs, quolquer ocorrêncio onormol ou

ocidente que se verifique no locol do execuçõo do obieto contrqtuol'

j) porolisor, pot determinoçõo do contmionte, quotquer otividode que não est7o sendo executodo de ocordo

iom o boo téaico ou que ponho em rixo o seguronço de pessoos ou bens de terceiros'

k) Montet duronte todo o vigêncio do contrito, em compotibilidode om os obrigoções ossumidos, todos os

condições exigidos poro hobilitoçõo no licitoçõo.

0 cinpnr, ãuronte todo o período de ueatção do controto, o reseNo de @rgos previsÍa em lei poro pessoo

com defiaêncio, poro reobititodo do Prolidencio sociol ou poro aprendiz, bem como os rcseNos de corgos

previstos no legistoçdo (ort. 116, do Lei n.e 14.133' de 2021)
'm) 

Comprovoi o rese,o de @rgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo fiscol do contruto, com

o'indicoçõo dos empregodos que preenúerom os rÚeridos vogos (ort. 17O pordgtoÍo Único, do Leí n e 74.7j3,

de 2021).
n) Guoidor sigito sobÍe todos os inÍormoções obtídds em decorrêncio do cumpdmento do contmto.

o,1 Arco, com'o 6nus deconente dà ercntuol equívoco no dimensionomento dos quontitotivos de suo ptoposto,

iÁctusive quonto oos custos vorióveis de@rrentes de 1otores Íuturcs e incerto, d*endo complementú'los, coso

o prslisto iniciolmente em sud ptoposto nõo seio sotiíotório poto o dtendlmento do obieto do controtoçdo,

exceto quondo ocorrer olgum dos eventos orrolodos no drt' 124, ll, d, do Lei ns 74'733' de 2021'

p) cumiprir, olém dos põrt trdo, legoís vigentes de lmbito Íederol, estodudl ou municipol, os normos de

seg u ro nço do contro tonte.
j1'Alo*, o, 

"^prrgodos 
necessúrto, @m hobititoçõ , e conhectmento odequodos, oo peíeito cumpimento

ios ctóusulos dàste-controto, Jomecendo os moteriois, equlpomentot fenomentos e utensllios demo.ndodos'

cujo quontidode, quolidode e tecnologio deverõo otender às recomendoções de boo técnico e o legisloção de

regêncio,
r) odentor e treinor seus empregodos sobre os darcres previstos na Lei n9 73.709, de 14 de OgOStO de 2018' Se

jo, o ,o*, odotondo medidos $oz* pord prc)teçõo de dodos pessoots o que tenho ocesso por forço do

execuçdo d este contrato.
s) Conduzir os ttobolhos com esttito obseNôncio às normos do legisloúo peÍtinente' cumprindo os

áeterminoções dos poderes púbti@, montendo sempre timpo o loal de aeatção do obieto e nos melhoÍes

condições de seguronn, higiene e disciplino.

t) Submeter pÍeviomente, por esuito, oo controtonte, poro onólise e oprovdçõo' quoisquer mudonços nos

métodos executivos que Íujom às especiÍi@çfies do memoriot descritivo ou lnstrumento congênere.

u) Nõo permitir o utítizoçõo de quotqui, tràboho do 
^rnor 

de dezesseís onos, qceto no condiçõo de oprendiz

poro os moiores de quotorze anot nem permitit o utilizoçõo do trobolho do menot de dezoito onos em trobolho

notumo, perigoso ou insolubre.

v) Assinor eàenlver o otdem de @mpru qo Munidpio de ICIDADE]/CE no prozo móximo de 24 (vínte e quotro)

horoL o contor da doto do seu recebimento.
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w) Entrcgor os itens ticitodos no pÍozo máximo estobelecido no termo de reÍerencio, contodos do recebímento

do ordem de compro, nos locois deteminodos pelo órgõo solicitonte, obsenondo rigorosomente os

especifrcoções contidos no temo de rcÍerêncio, nos onoos e disposições constuntes de suo proposto de preços,

ossumindo o responsobilidode pelo pogomento de todos os impostot toxos equoisquer ônus de origem federol,

estoduol e municipol, bem como, quoísquet encoÍgos judiciois ou utrojudiciois, seiom trobolhistos,

previdenctários, Íiscois e comerciois resultontes do execuçõo do controto que lhes seiom lmputóveis, inclusive

com reloçõo o terceiros, em decoÍêncio do celebrcçõo do controto.
x) A reporor, corrigir, remover ou substituir, às suos expensos, no totol ou em porte, o obieto do contoto em

que se veriÍicorcm vícios, deÍeitos ou incorrefres.
y) Responsobilizor-se pelos donos cousodos diretomente à Administoção ou o terceircs, decoÍentes de suo

culpo ou dolo no execuç1o do controto, nõo excluindo ou reduzindo esso Íesponfibilidode o fiscolizoção ou o

ocomponhomento pelo ótgõo interessodo.

z) Aceitdr, nos mesmos condições @nt@tuoi, os ocréscimos ou supressões que se lzerem no fornecimento,
oté 25% (vtnte e cinco por cento) do volor iniciol otuolizodo do contrdto, no formo do ott. 7259 do Lei n.9

14.1i3/21.
oo) Prestor os esclorecimentos que Íorem solicitodos pelo Município de IADADE/CE cuios reclomoções se

obrlgo o otender prontomente, bem como dor ciêncio oo mesmo, imedidtomente e pot escÍito, de quolquer

ononnolidode que verificor quondo do decução do controto.
bb) No coso de constdtoçdo do Ínodequaçdo do objeto ticitodo às notmos e o<igêncids especifrcodos no

termo de referêncio, no editol ou no proposto de preços do CONTRATADA" o CONTRATANTE os recusorá,

dorcndo no pmzo móximo de 24 (vinte e quotto) hords set odequodos às suprocitodos condiúeg

9.3. São obrigações do CONTRATANTE. nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n e 74 L33/21:

o) Exigh o cumprimento de todos os obrigoções ossumidos pelo Contotodo, de oardo com o controto e seus

onüos.
b) Receber o objeto no prozo e condições estobelecidos no Termo de Referêncio,

c) Notificor o Controtodo, por esüito, sobre vícios, deÍeitos ou incoffefles verificodos no obieto Íornecido, poro

que sejo por ele substituído, reporodo ou corrigido, no totol ou em PoÍte, às suos apensos.

d) Acomponhor e frscolizor d e)ecuçdo do controto e o cumprimento dos obtigdções pelo Controtodo.

e) Comunicdr o emprea paro emissão de Noto Fiscol no que peftine à porcelo inconúoverso do qecuçõo do

objeto, pord eÍeito de liquidoçõo e pogomento, quondo houver controvérsio ebte o aedrçõo do obieto, quonto

à dimensdo, quolldode e quontlddde, conforme o ort. 143 do Lei ne 14.133, de 2027.

Í) EÍetuot o pogomento oo Controtodo do volot coÍespondente oo Íornedmento do obieto, no prozo, formo e

condições estobelecidos no presente Cnntoto.
g) Apllcor oo Controtddo os sondes pratlstos no lei e neste Contruto.

h) Cientlficor o óqão de representoúo iudiciot do Município poro odoçõo dos medidos cobíveis quondo do

descumprimento de obrigações pelo Contratodo,

i) Explicitomente emiti decisõo sobre todos os solicitoções e reclomoções relocionodos à execuçõo do pÍesente

Contoto, ressolvodos os requerimentos moniÍestomente impertinentes, meromente üotelotórios ou de

nenhum interesse poro o boo üecuçdo do ojuste.
j) A Administroção teró o pmzo de 07 (um) mêg nos tennos do o,t. 723, porúgÍofo único, do Lei n.e U.13i,
de 2027 e o ort.2& do Deueto n.e 77.246, de 2022, o antor do doto do protocolo do requerimento porq decidir,

odmitido o proÍogoçdo motivodo, por iguol período.

k) Responder ercntuoís pedidos de reestobelecimento do equilíbio econ^mico-frnonceirc Íeitos pelo controtddo

no prozo móximo de 07 (um) mês, nos termos do ort. 123, porágroÍo Únlco, do Lei n.e 74.13i, de 2021.

t) Notifrcor os emitentes dos gorontios quonto oo início de processo odministrotivo poro opuroçõo de

descumprimento de clóusulos controtuois.
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n) A Adninistroçõo não responderá por quoisquet compÍomisss ossumidos peb Controtddo com terceiros

oindo que vinculodos à üecufro do @ntmto, bem cOmO por qullquet dOnO cougdo o terceiros em de@Íêncio

de oto do Contrdtodo, de seus empregodog prepostos ou subordinodos

n) lndi@r o to@l e horáio em que danerão ser entregues os produtos/motedois/equiPomentos.

o) Permitit oo pessool do CONTFATADA ocesso oo loal do entrego desde que observodos os nomos de

segumnço.

9.4. LOCAL FORMA E PRÂZO DE ENTREGA DO OUETO

9.4.t. O tocot, Íormo e üozo de entgo do obJeto serõo oqueles definidos no Teno de rcÍerêncio do Editol .

9,4.2. A Administração rejeitaÍá, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.4.3. As condições e procedimentos de recebimento provrsório e defintivo serão aquelas constantes do Termo

de Referência do procedimento.

CúUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAçÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme pÍevisão constante do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento.

10.1.1. A minuta do futuro contrato oferecerá maioÍ detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à subcontratação-

cúUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - GARANÍIA DO CONTRAÍO

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lei

ns 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar ' ETP'

CúUSUI-A DÉOMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANçÕES

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de

Referência, após o regular Procedimento Administrativo de ApuÍação de Respon sab ilidêde - PAAR, serão

apenadas de acordo com a seguinte dosimêtria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo de

Referência e das demais penalidedes legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrência

al Der ceusa a inexecução parcial do objeto.

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que

cause grêve dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao

interesse coletivo.

d) Deixar de entregar documentação exigida para o

certame.

R. Mamede Rodriguês Teixeira, n'489 - Cenko, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n" 06 920.921-5
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Penalidade

Advertência, quando não se justificer a imposição de
penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo perÍodo de 6 (seis) meses a 2 (dois)

anos, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo perÍodo de 1 um) ano a 3 (três) anos,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mars grave.

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo período de 1mês a 5 meses, quando

c) Dar causa à inexecução total do obleto.

Fls _



12.2. Nos @ndutqs proistos nos laros 'b', 'c", "{, "e", 'f e '9" do ítem onterior, quondo iustificodo a
imposiçõo de penolidode mois grove, seró oplicodo o sonção de decloroçôo de inldoneidode poro licitor e

controtor, que impedió o responsóvel de ltcltot ou controtor no Ambíto do Admlnlstroçõo PÚblico direto e
indireto de todos os entes Íederotivos, pelo pmzo mínimo de 3 (três) onos e móximo de 6 (seis) onos.

72.3. As demois disposições quonto oo cólculo de multos, compensdções, formos de oplicoçõo do sonfio,
instruçõo, conduçõo e iulgdmento de Processo Administrotivo de Apuroçdo de Reponsobilidode - PMR, assim

como, os dlsposições obtigotórios quonto oos podrões éticos setõo oquelos constontes do Editol e do Termo de
Rqerêncio do processo o quol esse @ntrcto se vinculo, sem prejuízo dos demois normotivos municipois

coÍespondentes.

CúUSULA DÉCIMA TERcEIRA - Dos Câ§OS OMISSOS

el Não mantiver a proposta, salvo em decorrência

de fato superveniente devidamente justif icado.

fl Não celebrar a ata de registro de preços ou não

entregar a documentação exigida para a

contretação quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

h) Apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o cêrtame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do objeto
i) FraudaÍ a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do objeto
jl Comportar-se de modo inldôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação
ll Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne

12.846, de 1e de agosto de 2013
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não se justificar a imposição de penalidade mais

8rave.
lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um)

ano, quando não se JustificaÍ a imposição de

penalidade mais gÍave.

lmpedimento de Iicitar e contratar no âmbito do

Município pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois)

anos, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

lmpedimento de licitar e contÍatar no âmbito do

Município pelo período de 3 (três) meses a 1 (um)

ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo perÍodo de 3 (três) a 6 (sêis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contÍatar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.

pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

ratos - RILC (Lei Municipal N'0/12024, de 23 de janeiro de

,$,1, Os ôiiorymissos seÍão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei ne 14.133, de

-r2Q21, 
e demaiinormàs federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,

. ae 19!0 r{@tgo de.Defese do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrêtos.

cr,nusUhôÉOrvre ciuxàr - ors alrERAçOEs
I ...4 l'

14.1. Eventuais a terações contratuals regeÊse-ão

202Í e Begulamento lnterno de ,- crteções e Cont
2A2431'dà PreÍertura Iv1rnicrcal de :LUCuC:A

qR. lr?mede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Tejuçuoce/CE
' CNPJ n" 23,489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

14.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contretante, salvo nos casos de justificeda necesstdade de

antecipaçãO de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (an. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021'

cúusulÁ DÉctMA QUINTA - DA ExrlNçÃo Do col,IIRATo

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos pÍevistos no artiBo 137 da Lei na !4.73312f, bem como amigevelmente'

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restrinBiÍ sue capacidâde de concluir o contrato.

15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa juÍídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração su bjetiva.
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. lndenizações e multas.

15.7. A extinção do contÍato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.s 14.133, de 2021).

15,8. O contrato poderá ser extinto ceso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diÍigente do órBão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali2ação ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coleteral ou por afinidade. até o terceiro

grau {art. 14, inciso lv, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CIáUSUIâ DÉOMA SEXTA - DA PUBUCAÉO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contratações PÚblicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, na lmprensa oficial (Diário oficial do

Município - DoM) e no respectivo sítio oficiêl na lnternet, em êtenção ao art. 91, caput, da Lei n.e L4.133, de

2021, e ao art,8e, §2e, da Lei n. f2.527, de 2077, clcaÍ|.7e, §3e, inciso V, do Decreto n 7 724,de2077'

cúusuLA DÉctMA sfitMA - DAS DlsPoslçÕEs FlNAls

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrlgações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas na licitêção'

17.2. O CONTRATANTE se Íeserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostes no artigo 104e

da Lei ne 14.133/2021 de 1e de abril de 2021, alterada e consolidada.

ftúge
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17,3, A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidede por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringrr a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos pratrcadcs

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisqueÍ reclamaçÔes e indenizações.

10,1, O foro da comarca de TEJUçUOCA é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao art,92, §1e da Lei L4.13312021de 1e de abril de 2021,

Assim pactuadas, as partes firmem o presente lnstÍumento, lavrado na PrefeituÍa Municipal de TEJUÇUOCA,

perente testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e leBais efeitos.

TEIUÇUOCÁ - CE, 31de janeiro de 2025.

FUN DO

TRANCISCA CIANE Cô§TRO 5ÂLE5

CONTRATANTE

IMELC COMERCIO DE À53inado de Íona die ità] por
MELCCOMERCIO OE GAs

UA) LTDA.O73gt659O@t 13

LTDA:07383659000'l 'l 3 o.doÍ:2025.01 3r r'r 2:a5 {3'00

MELC COMERCIO DE GAS LTDA

cNpJ/MF SoB O N.e 07.383.559/0001-13
MANUEL ELOY LEITÃO DE CA§TRO

QF Ne 209.229.57344
CONTRATADA

ÊNcrA socrÀr--

Rubíica

,J

Da-

R Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Teiuçuoca/CE
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Fis.-



PREFEITURA DE

AND(O I DO CONTRATO

TEJU PREV

R- Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - CentÍo, Tejuçuocâ/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.921-s

www.teiucuoca.ce.oov

D

Fls _

ITEM
cÓDtGo/
CAIMAT

ESPECtFTCÂçÃO MARCAS UNID QÍDE,
VAL
UNTT. TOTAL

2 68

AQUISIçÃO OE GA5 GLP (GÁ5 DE COZINHA)
13KG. EIV CONFORMIDADE COM AS

ESPECIFICAçÔES TÉCNICAS DA ABNT
(ASSOCIAÇÃO ERASILEIRA DE NORMAS E

IÉCNIcAs) E ANP (AGÊNCIA NACIoNAL Do
PETRÓLEO).

NACIONAL

cÁs
UNID 6 Rs 115,00 Rs 690.00
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